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PROJETO DE LEI — D E S PAC H O
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EMENTA:
(f , waíámu,

institui no m icipio e Ribeirão Preto 0 Dia Municipaldos Prete—to s e Animais e dá outras providências.

Nº

Senhor Presidente,

Artigo 1º- Fica instituido o Dia Municipal dos Protetores dos Animais» e ser celebradoanualmente, no dia 10 de agosto, com o objetivo de conscientizar a populaçãosobre a importância do Protetor de Animais para a saúde pública e para a proteçãoe promoção dos direitos dos animais,

Paragrafo Único - O Dia Municipal dos Protetores dos Animais fica incluído noCalendário Oficial do Municipio.

Artigo zº - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover eventos alusivos à data.

Artigo 3º — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Saia das Sessões, 26 de abril de 201.8]
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___fª Jean Corauci
Of Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa prestigiar à
garantindo, em uma singela homen
carinho com que exercem tal mister.

queles que se prestam aos cuidados dos animais,agem, comemorar em uma data, o seu dia, pela dedicação e


